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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 

CONTRATO Nº 20220183 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 

JOSÉ PORFÍRIO E A EMPRESA D. G. 

SPERN EIRELI, NA FORMA ABAIXO.  

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, 

localizada na Rua Marechal Assunção, nº. 116, CEP 68.360-000, Bairro Centro, Senador José Porfírio – PA, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 05.421.110/0001-40, neste ato representado pelo Sr. DIRCEU BIANCARDI, Prefeito Municipal, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 596.290.532-68, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, s/nº, Bairro Centro, Senador José Porfírio-

PA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa D. G. SPERN EIRELI, sediada 

na Avenida Djalma Dutra, nº 1.918, Centro, Altamira-PA, CEP 68371-163, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.253.995/0001-

53, neste ato representada pelo Sr. DANIEL GOIS SPERN, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

667.729.902-34, residente e domiciliado na Rua Mendonça nº 3.678, Sudam II, Altamira-PA, CEP 68370-000, doravante 

denominada CONTRATADA, considerando parecer jurídico, subordinado às seguintes cláusulas e condições:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO  

 

1.1. O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão para Registro de Preços  005/2022., na Forma 

Eletrônica, processo administrativo n° 030/2022, homologado em 28 de julho de 2022, do tipo Menor Preço por Item.  

 

1.2. Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e segundos os princípios 

gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público;  

 

1.3. Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão nº 005/2022 na forma eletrônica, a teor do artigo 55, inciso 

XI, da Lei 8.666/93;  

 

1.4. Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido nos 

documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste instrumento, independentemente 

de transcrição.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

 

2.1. Constitui-se objeto deste instrumento a Aquisição de Suprimentos de Informática para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio-PA. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 

3.1. DA CONTRATADA:  

 

3.1.1. Promover o Fornecimento dos Itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos determinados  

no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição;  

 

3.1.2. Despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, correrão totalmente por c onta 

da Empresa vencedora. 
 

3.2. DA CONTRATANTE:  
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3.2.1. Efetuar os Pagamentos na forma e prazo, observando o estabelecido nas cláusulas a seguir, em especial Anexo 1 

Termo de Referência;  

 

3.2.2. Proceder a conferência e acompanhamento da entrega dos itens Homologados de acordo com as exigências contidas  

no edital e anexos;  

 

3.2.3. É de responsabilidade da contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 

Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

 

3.2.4. A Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio e os demais Fundos Municipais, através de servidores 

credenciados, serão os responsáveis diretos pela gestão e controle dos quantitativos contratados, para que não haja 

descumprimento dos limites legais, observando as especificações dos itens licitados, e em caso de descumprimento, 

ensejará na responsabilização dos responsáveis nos termos da legislação vigente.  

 

3.2.5. Nos termos do art. 67 Lei nº. 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos itens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

3.2.6. O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for  

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

 

4.1. A vigência do contrato terá início 02 de setembro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 

 

4.2. Rege-se o objeto deste contrato pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do 

artigo 55, todos da Lei nº. 8.666/93;  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

 

5.1. Da Entrega: A Entrega será “Parcelada”, de acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SENADOR JOSÉ PORFÍRIO.  

 

a) Os Suprimentos de Informática, deverão ser entregues de forma parcela no município de Senador José Porfírio;  

 

5.2. A entrega dos Suprimentos de Informática dar-se-á na sede do CONTRATANTE, no endereço especificado na 

Ordem de Compra, com notificação prévia, de acordo com a solicitação e necessidade da CONTRATANTE, devendo ser 

entregue no prazo máximo de 03 (três) dias a partir da efetiva solicitação emitida pela Prefeitura Municipal de Senador 

José Porfírio ou por outro servidor por ela designado;  

 

5.3. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os materiais/produtos deverão ser substituídos, por conta e ônus da 

CONTRATADA, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse 

processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material/produto encaminhado pelo licitante em 

substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;  

 

5.4. Só será aceito os itens, que estiver de acordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, sendo 

fiscalizada qualitativa e quantitativamente na hora da entrega;  
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5.5. Os itens deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este Edital, sendo que os itens 

considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, serão recusados, devolvidos e o 

pagamento cancelado.  

 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

 

 

6.1. PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado: 
 
 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL  

 

010845  EXTENSÃO ELÉTRICA DE 5 METROS - Marca.: DANEVA        UNIDADE             1,00            28,930            28,93 

Com 3 tomadas e de primeira qualidade. 

011016  BICO PARA RECARGA DE TONER - Marca.: EXCELENCIA GRAF  UNIDADE             5,00            17,900            89,50 

011021  CARTUCHO PARA IMPRESSORA OFFICEJET 4500 DESKTOP (PRE  UNIDADE            10,00            95,940           959,40 

TO) - Marca.: HP 

011027  CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 662 (PRETO) - Marca.:   UNIDADE            10,00            55,900           559,00 

Não Biológico, original. 

011028  CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 662 (COLORIDO) - Marca  UNIDADE            10,00            58,900           589,00 

.: HP 

Não Biológico, original 

011029  CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 901 (PRETO) - Marca.:   UNIDADE            10,00            90,900           909,00 

Não Biológico, original 

011030  CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 901 (COLORIDO) - Marca  UNIDADE            10,00            92,900           929,00 

.: HP 

Não Biológico, original. 

011035  FONTE ATX 450W/500W - Marca.: BRX                     UNIDADE             2,00            93,990           187,98 

011036  HD EXTERNO DE 1TB - Marca.: SEAGATE                   UNIDADE            10,00           467,000         4.670,00 

USB 3.0 

011043  KIT MULTIMIDIA - Marca.: MULTILASER                   UNIDADE             2,00            98,000           196,00 

011047  MEMÓRIA TIPO DDR3 DE 1333 MHZ  4G - Marca.: KINGSTON  UNIDADE             2,00           138,900           277,80 

011056  PEN DRIVER 8 GB - Marca.: KINGSTON                    UNIDADE            10,00            29,980           299,80 

De primeira qualidade. 

011072  REFIL DE TONER TN-3392 - Marca.: EXCELENCIA GRAFICA   UNIDADE            10,00            92,000           920,00 

De primeira qualidade. Frasco de 390g. Compatível com a 

impressora DCP 8157DN. 

011073  ROTEADOR DE 100 MB - Marca.: TENDA                    UNIDADE             2,00            84,800           169,60 

011074  ROTEADOR DE 300 MB - Marca.: TENDA                    UNIDADE             3,00            49,720           149,16 

011077  TECLADO PARA PC COM FIO E USB - Marca.: MULTILASER    UNIDADE            10,00            18,970           189,70 

011085  TONNER PARA IMPRESSORA LASER JET 1020/ORIGINAL - Mar  UNIDADE             5,00           176,800           884,00 

ca.: BROTHER 

014132  FRAGMENTADORA DE PAPEL - Marca.: SECRETA              UNIDADE             2,00         2.529,900         5.059,80 

Fragmentadora de papel AS1018CD: Com cesto de 26 litros 

ou 130 folhas.   Design   ergonômico   com   alça  para 

facilitar a limpeza  do  cesto;  Corta em partículas de 

4x37mm; Até 10  folhas A4 (75g/mý) ou cartão de crédito 

ou 1 CD;  Destrói  clipes  e pequenos grampos; Excede o 

nível de segurança 3 (norma DIN 32757-1); Botão seguro, 

evita acidentes com  crianças  ou  animais; Botão com 3 

posições auto/off/rev; Sensor automático de presença de 

papel; Proteção contra   superaquecimento   do   motor; 

Sensor de presença   do   cesto   (sem   o  cesto,  não 

funciona); Abertura de  entrada:  230mm;  Fragmenta 250 

folhas por hora;  Velocidade  de  fragmentação 35mm/por 

segundo; Potência do  motor  480W; Baixo nível de ruído 

(>7db); Voltagem: 110v      ou     220v;     Dimensões: 

35.3x23.9x42cm; Assistência técnica  em todo território 

nacional. 

025936  NOTEBOOK CORE I5 - Marca.: LENOVO                     UNIDADE              1,00         3.199,900         3.199,90 

Dimensões do Produto     sem     Embalagem     (AxLxP): 

22,8x377x259 mm, Peso  do  Produto  sem  Processador 7ª 

Geração Intel© CoreT  i5-7200U  (Dual Core), Velocidade 

do Processador: 2.5  GHz  (Intel©  Turbo Boost até 3.10 

GHz), Cache: 3  MB  Cache, Sistema Operacional 

Windows 

10 Home Single  Language,  Sistema  Operacional Windows 

pré-instalado no produto, não acompanha mídia.Memória 8 

GB, Tipo da  Memória: 2x SO-DIMM DDR3L, Suporta até: 16 

GB, HD 1TB, SATA 7 mm, Velocidade: 5400 RPM, Tela: LCD, 
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Tamanho da Tela:  15.6'' Widescreen, Resolução da Tela: 

HD (1366 x  768)  com  tecnologia  LED, Placa de Vídeo, 

Intel HD Graphics  620,  Suporte  Microsoft©  DirectX©, 

OpenGl 4.4, Rede  10/100/1000  Mbps, Conexão Wireless , 

AC 3165 IEEE  802.11  abgn, 802.11 ac, Bluetooth 

4.2, 

Áudio, Microfone e  alto-falantes  estéreos  embutidos, 

Slot de Cartão    de    Memória 

Cartões   Compatíveis: 

SD/SDHC/SDXC/MMC, Webcam, Frontal    HD    (1280x720P), 

Portas Frontais/Laterais/Traseiras, 02  Portas USB 3.0, 

02 Portas USB  2.0, 01 Porta de Áudio (para microfone e 

fone de ouvido),  01  Entrada  DC-in  (carregador),  01 

Saída VGA, 01 Saída HDMI, Teclado Português-Brasil, 107 

teclas, Mouse Tipo  Touchpad,  02  botões, 

Segurança 

Trava Kensington© Lock,  Bateria Li-ion, 4 células 32Wh 

(removível), 

Carregador 19   V   /   2.1   A   (40W), 

Embalagem: 2,1 kg,  Itens  Inclusos Notebook, Adaptador 

CA com cabo padrão Inmetro (carregador), Guia Rápido de 

Instalação.com armazenamento SSD 

025939  TONER PRO 400 MFP (80 OU 85 A) - Marca.: HP           UNIDADE            10,00           189,000         1.890,00 

original 

040938  TONER TN-780 - Marca.: BROTHER                        UNIDADE             5,00           176,000           880,00 

original 

044338  TONER TN 33A-ORIGINAL - Marca.: HP                    UNIDADE             5,00           208,900         1.044,50 

066607  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - Marca.: EPSON             UNIDADE             1,00         1.469,700         1.469,70 

Tanque de tinta L3150-WIRELLES ECOTANK-C11CG86302 

067156  NOBREAK SENOIDAL OFF 750VA - Marca.: TS-SHARA         UNIDADE             2,00           742,900         1.485,80 

067159  PEN DRIVE 32 GB - Marca.: KINGSTON                    UNIDADE             2,00            39,990            79,98 

067269  MOUSE OPTICO PS2 - Marca.: MAX PRINT                  UNIDADE             2,00            10,980            21,96 

080209  TABLET - Marca.: SAMSUNG                              UNIDADE             2,00         1.079,900         2.159,80 

Sistema operacional android  10.0;  Plataforma 64 bits, 

Altura 12,47 cm; Processador, 2.3GHz; conexões wireless 

802.11a/b/g/n/ac, Largura 21,25  cm,  Profundidade 8,00 

mm; Peso 366,00g 

080229  NOTEBOOK 3I, 15,6", INTEL CORE I3 10110U, 4GB DE RAM  UNIDADE             1,00         3.088,000         3.088,00 

, 128 GB - Marca.: LENOVO 

SSD, INTEL UHD GRAPHICS 620 1366X768 PX, WINDOS 10 

080230  EXTENSÃO ELÉTRICA DE 20 METROS - Marca.: DANEVA       UNIDADE             2,00           120,000           240,00 

CABO PP2X1.0MM REFORÇADA  PROFISSIONAL,  BIVOLT,  10/20 

AMPERES, PRETA 

080231  TINTA ORIGINAL HP GT5822 GT51 PRETO - Marca.: HP      KIT                 5,00            55,900           279,50 

GT52 COLOR. COM  AS  TINTAS  HP GT 5822 GT51 GT51 GT512 

CMYK ORIGINAL 

 

 

                                                                                         VALOR GLOBAL R$       32.906,81 

 

 
 

O valor deste contrato,  é de R$ 32.906,81 (trinta e dois mil, novecentos e seis reais e oitenta e um centavos).  
 

6.2. FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a entrega dos itens licitados, 

conforme Anexo 1 Termo de Referência.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

 

7.1. O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por  parte da 

CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos 77 e 

seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO  

 

8.1. O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de imprensa oficial, de 

conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93.  

 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
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9.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, através de servidores credenciados, serão os 

responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação dos itens licitados, na forma estabelecida no 

Termo de Referência, no edital, anexos, regulamentações técnicas exigidas por lei.   

9.2. O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Sr. THIRLAN OLIVEIRA DE SOUSA, CPF nº 

701.466.722-08, designado para fiscal do contrato, representando o Contratante, mediante nomeação de servidor 
especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

9.2.1. Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste 

Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:  

I. Fiscalizar e atestar a prestação de serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas 

neste Contrato; 

II. Comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CONTRATADA adotar as providências necessárias; 

 
III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados com o 

fornecimento; 

 
IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de 

sanções e alterações do mesmo; 
  
9.2.2. A fiscalização exercida pela CONTRATADA não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATANTE 

pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 

orçamentária do exercício. A dotação orçamentária também será informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho.  

 

 Exercício 2022 Atividade 0401.041220052.2.006 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração, 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99; 

 

 Exercício 2022 Atividade 0801.154520498.2.040 Manutenção da Secretaria Municipal  de Infraestrutura, 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99; 

 

 Exercício 2022 Atividade 0501.041230054.2.014 Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças, Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99; 

 

 Exercício 2022 Atividade 0601.201220609.2.015 Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99; 

 

 Exercício 2022 Atividade 1401.131220473.2.087 Manutenção da Secretaria Municipal de Juventude, cultura 

Desporto e Lazer, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS  

 

11.1. Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como prorrogação de prazo, 

poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 

21/06/93.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1. Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,  

a CONTRATADA poderá incorrer nas multas e penalidades, conforme disposto no item 20 do edital, que trata das 

sanções administrativas.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS  

 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e, cujas normas ficam 

incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Senador José Porfírio/PA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou 

venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

 

14.2. E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente instrumento 

em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.  

 

 

SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA, 02 de setembro de 2022 

 

 

 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

 CNPJ(MF)  05.421.110/0001-40 

    CONTRATANTE 

 

 

 

 

    D. G. SPERN EIRELI 

    CNPJ 04.253.995/0001-53 

    CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 
1.___________________________                                         2.___________________________                                                                                                                                  
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